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1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA/2010 DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PORTIMÃO - «2010.01.25» - «MANDATO DE 2009/2013» - «EDITAL 01/2010» 
«MANDATO DE 2009/2013» 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

------ Dr Dr Dr Dr Francisco António Correia FlorêncioFrancisco António Correia FlorêncioFrancisco António Correia FlorêncioFrancisco António Correia Florêncio, , , , Presidente da Assembleia Municipal Presidente da Assembleia Municipal Presidente da Assembleia Municipal Presidente da Assembleia Municipal 

PortimãoPortimãoPortimãoPortimão--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Faz SaberFaz SaberFaz SaberFaz Saber, que nos termos 3 do Artigo 84º da Lei Nº., 169/99 de 18 de Setembro, alterada e republicada pela 

Lei nº., 5-A/2002 de 11 de Janeiro, e alínea d) do nº., 2 do Artigo 19º do Regimento AMP, que no próximo DIA 25 DE 
JANEIRO DE 2010 -  «Segunda – Feira», pelas 21,30 HORAS, se realizará nos Paços do Município «SALÃO NOBRE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO» a «1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA/2010» da ASSEMBLEASSEMBLEASSEMBLEASSEMBLEIA IA IA IA 
MUNICIPAL DE PORTIMÃOMUNICIPAL DE PORTIMÃOMUNICIPAL DE PORTIMÃOMUNICIPAL DE PORTIMÃO, com a seguinte: 

 
 

 

1111    ----    PERÍODO DE INTERVENÇÃO DOS CIDADÃOSPERÍODO DE INTERVENÇÃO DOS CIDADÃOSPERÍODO DE INTERVENÇÃO DOS CIDADÃOSPERÍODO DE INTERVENÇÃO DOS CIDADÃOS.-------------------------------------- 

 

2222----    PERÍODO DA ORDEM DO DIAPERÍODO DA ORDEM DO DIAPERÍODO DA ORDEM DO DIAPERÍODO DA ORDEM DO DIA: ------------------------------------------------------------ 

A)-– DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA     AUTORIZAÇÃOAUTORIZAÇÃOAUTORIZAÇÃOAUTORIZAÇÃO    DE FUSÃO DAS EMPRESAS MUNICIPAISDE FUSÃO DAS EMPRESAS MUNICIPAISDE FUSÃO DAS EMPRESAS MUNICIPAISDE FUSÃO DAS EMPRESAS MUNICIPAIS    ––––    
“PORTIMÃO URBIS SGU“PORTIMÃO URBIS SGU“PORTIMÃO URBIS SGU“PORTIMÃO URBIS SGU----SOC GESTÃO URBANA EM, SA” / “PORTIMÃO RENOVADA SRU SOC GESTÃO URBANA EM, SA” / “PORTIMÃO RENOVADA SRU SOC GESTÃO URBANA EM, SA” / “PORTIMÃO RENOVADA SRU SOC GESTÃO URBANA EM, SA” / “PORTIMÃO RENOVADA SRU ––––    SOC REABªº SOC REABªº SOC REABªº SOC REABªº 
URBANA EM S,A “/ “PORTIMÃO TURIS EM, SA “/ “MMP URBANA EM S,A “/ “PORTIMÃO TURIS EM, SA “/ “MMP URBANA EM S,A “/ “PORTIMÃO TURIS EM, SA “/ “MMP URBANA EM S,A “/ “PORTIMÃO TURIS EM, SA “/ “MMP ––––    MERCADO MUNICIPAL DE PORTIMÃO, SAMERCADO MUNICIPAL DE PORTIMÃO, SAMERCADO MUNICIPAL DE PORTIMÃO, SAMERCADO MUNICIPAL DE PORTIMÃO, SA “.--- 
 

B)-– DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE AQAUTORIZAÇÃO DE AQAUTORIZAÇÃO DE AQAUTORIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO DO PRÉDIO URBANO SITO NA UISIÇÃO DO PRÉDIO URBANO SITO NA UISIÇÃO DO PRÉDIO URBANO SITO NA UISIÇÃO DO PRÉDIO URBANO SITO NA 
RUA DIOGO GONÇALVES, Nº., 29 RUA DIOGO GONÇALVES, Nº., 29 RUA DIOGO GONÇALVES, Nº., 29 RUA DIOGO GONÇALVES, Nº., 29 ––––    PORTIMÃO,PORTIMÃO,PORTIMÃO,PORTIMÃO,    PELO VALOR DE 1 425 000, 00 PELO VALOR DE 1 425 000, 00 PELO VALOR DE 1 425 000, 00 PELO VALOR DE 1 425 000, 00 € E € E € E € E 
RESPECTIVA REPARTIÇÃO DE ENCARGOS PARA OS ANOS DE 2010 / 2013RESPECTIVA REPARTIÇÃO DE ENCARGOS PARA OS ANOS DE 2010 / 2013RESPECTIVA REPARTIÇÃO DE ENCARGOS PARA OS ANOS DE 2010 / 2013RESPECTIVA REPARTIÇÃO DE ENCARGOS PARA OS ANOS DE 2010 / 2013, NOS VALORES , NOS VALORES , NOS VALORES , NOS VALORES 
ANUAIS DE 356 250,00 ANUAIS DE 356 250,00 ANUAIS DE 356 250,00 ANUAIS DE 356 250,00 €.€.€.€.---------------------------------------------------------------------------- 
 

 

------ Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente EditalEditalEditalEdital que vai ser afixado nos locais 
de Estilo do Município, colocado on line e publicado num dos jornais editados na área do 
Município. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PORTIMÃO E SEDE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL PORTIMÃO, AOS, 14 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2010 
O 

PRESIDENTE 
DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL PORTIMÃO, 
 

 

 

 

 

 

 

(DR. FRANCISCO ANTÓNIO CORREIA FLORÊNCIODR. FRANCISCO ANTÓNIO CORREIA FLORÊNCIODR. FRANCISCO ANTÓNIO CORREIA FLORÊNCIODR. FRANCISCO ANTÓNIO CORREIA FLORÊNCIO) 


